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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025

Acrescenta-se o Produto  “Implantar Programa de Reforço Escolar” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, do Projeto de Lei  00361/2025.

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA:
	Educação para Todos 

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Implantar o Programa de Reforço Escolar

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Oferecer aulas de reforço e acompanhamento pedagógico para alunos com baixo desempenho.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SME
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Niterói Jovem, Primeira Infância, Antirracista 

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	2.000
	R$ 200.000,00
	R$ 400.000,00


	2.500
	R$ 220.000,00
	R$ 450.000,00



	3.000
	R$ 250.000,00
	R$ 500.000,00



	3.500
	R$ 280.000,000
	R$ 550.000,00


	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	EDUCAÇÃO PARA TODOS
	 R$ 1.900.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	   EDUCAÇÃO PARA TODOS 
	  R$ 950.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:


A presente emenda propõe a criação do Programa de Reforço Escolar, com o objetivo de oferecer aulas de apoio e acompanhamento pedagógico para estudantes com dificuldades de aprendizagem e baixo desempenho escolar, fortalecendo a política educacional do Município de Niterói.
A educação básica é direito fundamental assegurado pelo art. 205 da Constituição Federal, que estabelece a educação como direito de todos e dever do Estado, e pelo art. 208, incisos I e V, que garantem a educação básica obrigatória e gratuita, além do atendimento especializado aos que dela necessitam. Nesse sentido, cabe ao Poder Público implementar ações capazes de corrigir desigualdades de aprendizagem e assegurar condições efetivas de permanência e sucesso escolar.
O reforço escolar é reconhecido como uma política pública estratégica, uma vez que:

· Reduz a evasão escolar, ao apoiar estudantes em risco de abandono por dificuldades de aprendizagem;

· Melhora os índices de desempenho educacional, elevando os resultados do município em avaliações externas, como o IDEB;

· Promove a equidade educacional, atendendo especialmente estudantes de comunidades vulneráveis, que não têm acesso a acompanhamento pedagógico privado;

· Fortalece a inclusão social, ao oferecer oportunidades iguais a todos os alunos, reduzindo disparidades regionais e socioeconômicas;





· Contribui para o desenvolvimento integral da criança e do adolescente, em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA, art. 53, V).

Além disso, a proposta está alinhada às metas do Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014) e do Plano Municipal de Educação, que preveem a melhoria da qualidade da educação básica e a redução das desigualdades de aprendizagem entre diferentes grupos sociais e regiões.
Assim, a aprovação desta emenda representa investimento direto na qualidade do ensino público de Niterói, garantindo que o município avance em seus indicadores educacionais e, sobretudo, assegure às futuras gerações uma formação justa, inclusiva e transformadora.





Sala das Sessões, 17 de setembro de 2025.
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